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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 
contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim 
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ementado:   

AGRAVO DE INSTRUMENTO Servidores estaduais 
Cumprimento de sentença - Quinquênios sobre a integralidade dos 
vencimentos - Incidência sobre a GAM - Inadmissibilidade - Efeito cascata 
vedado - Agravo de instrumento desprovido.

Os Embargos de Declaração foram rejeitados (fls. 162–164, e-STJ).
A parte recorrente alega:

Com efeito, em fase de conhecimento, a Colenda 12º Câmara 
de Direito Público do E. TJSP determinou expressamente a incidência do 
adicional por tempo de serviço sobre a remuneração total, de caráter 
permanente e não eventual, incluindo as gratificações de diversificada 
nomenclatura, com exceção das vantagens eventuais e da sexta -parte.

Entretanto, em fase de cumprimento de sentença, houve 
alteração do entendimento, para reconhecer que, em razão do óbice contido 
no artigo 37, XIV, da Constituição Federal, os quinquênios não podem incidir 
sobre a GAM.

(...)
No caso em tela, Excelências, o título executivo judicial foi 

bastante claro ao determinar a incidência dos quinquênios sobre todas as 
vantagens que integram os vencimentos dos Autores.

Além disso, em nenhum momento, houve a exclusão da 
"GAM" da base de cálculo do quinquênio.

Logo, não deveriam existir dúvidas quanto ao comando 
esculpido no título executivo judicial. Porém, o Tribunal de Justiça de São 
Paulo acolheu a fundamentação da Ré, ora Recorrida, e descumpriu o título 
executivo judicial.

(...)
Logo, Excelências, tendo em vista que a decisão judicial 

transitada em julgado determinou a incidência do quinquênio sobre a 
remuneração total dos Agravantes, de modo que o v. acórdão deverá ser 
reformado, por ter afrontado a coisa julgada.

(...)
Ao se cumprir o título executivo judicial, o correto seria a 

incidência do adicional por tempo de serviço sobre TODAS as parcelas 
efetivamente recebidas, inclusive sobre a GAM.
É o relatório. 

Decido.  
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 19.7.2019. 
O Tribunal de origem consignou em relação à GAM:

A controvérsia versa sobre Gratificação por Atividade de 

Documento: 102902654 Página  2 de 5

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 1708B141-8F7A-4A68-9C58-B9E8E8C6B17E



Superior Tribunal de Justiça

Magistério (GAM), de incidência ou não no cálculo do adicional temporal 
(quinquênio).

O recurso dos autores não merece provimento.
Nos termos do par. único do art. 2º, da Lei Complementar 

Estadual nº 977/05, a GAM incide sobre a “retribuição mensal do servidor”, 
constituída pelo “... somatório dos valores percebidos pelo servidor a título 
de Salário Base ou Carga Horária de Trabalho, Carga Suplementar, Prêmio 
de Valorização, instituído pela Lei Complementar nº 809, de 18 de abril de 
1996, Gratificação por Trabalho Educacional, de que trata a Lei 
Complementar nº 874, de 4 de julho de 2000, Gratificação Geral, instituída 
pela Lei Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2001, Gratificação 
Suplementar, instituída pela Lei Complementar nº 957, de 13 de setembro de 
2004, e, quando for o caso, o adicional por tempo de serviço e a 
sexta-parte.”

Dessa forma, verifica-se que a GAM já é calculada sobre a 
remuneração dos servidores, considerando os quinquênios, nos termos do 
parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar Estadual 977/05.

Assim, não integra sua base de cálculo, sob pena de bis in 
idem e afronta ao artigo 37, inc. XIV, da Constituição Federal.

Em resposta aos Embargos de Declaração, o Tribunal Estadual 
reforçou sua decisão, neste termos:

A questão é que a GAM já é calculada sobre a remuneração 
dos servidores, considerando os quinquênios, nos termos do parágrafo único 
do art. 2º da Lei Complementar 977/05.

Dessa forma, se integrasse também a base de cálculo do 
quinquênio operaria um verdadeiro bis in idem , em afronta ao disposto no 
art. 37, inc. XIV, da CF. Ante o exposto, não há o que suprir ou declarar; o 
acórdão foi claro, não há violação de disposição constitucional ou legal. É 
como voto.

Os recorrentes sustentam, em suma, a ocorrência de violação à coisa 
julgada, porquanto entendem que o título executivo judicial determina a inclusão da 
GAM nos cálculos.

O apelo nobre não merece conhecimento, na medida em que a Corte 
de origem não se manifestou quanto à tese referente à coisa jugada.

Nesse contexto, caberia à parte recorrente, nas razões do Recurso 
Especial, indicar ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, alegando a existência de 
possível omissão, providência da qual não se desincumbiu.

Assim, impende reconhecer a inadmissibilidade deste apelo extremo, 
porquanto não preenchido o requisito do prequestionamento dos dispositivos 
federais apontados como violados.

O Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento 
do Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados 
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pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista 
a ausência do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 
211/STJ. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. FUNDAMENTO SUFICIENTE INATACADO. 
SÚMULA 283/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)
4. A falta de prequestionamento da questão federal, a 

despeito da oposição de embargos de declaração, impede o conhecimento 
do recurso especial (Súmula 211 do STJ).

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido. (REsp 872.706/RJ, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 22.02.2007, p. 169).

Ademais, depreende-se da leitura do acórdão recorrido que foram 
debatidas matérias de natureza constitucional e infraconstitucional. No entanto, o 
recorrente interpôs apenas o Recurso Especial, sem discutir a matéria 
constitucional, em Recurso Extraordinário, no excelso Supremo Tribunal Federal.

Assim, aplica-se na espécie o teor da Súmula 126/STJ: "É 
inadmissível Recurso Especial, quando o acórdão recorrido assenta em 
fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si 
só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta Recurso Extraordinário." Nessa 
esteira:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. RECURSO 
ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE POSSUI DUPLO 
FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO E RECURSO ESPECIAL INADMITIDOS. FALTA 
DE COMPROVAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.

1. Decidida a matéria com base em fundamentos 
infraconstitucional e constitucional,  é necessária a comprovação, quando da 
interposição do agravo de instrumento ao Superior Tribunal de Justiça, de que 
houve também recurso da mesma espécie dirigido ao Supremo Tribunal 
Federal.

2. Agravo regimental provido.
(AgRg no Ag 749.860/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, DJ 03.08.2006).

Pelo exposto, não conheço do Recurso Especial.
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Publique-se.
Intimem-se.     

 

  

Brasília (DF), 05 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator

 

  

Documento: 102902654 Página  5 de 5

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 1708B141-8F7A-4A68-9C58-B9E8E8C6B17E


